
Ata 10/2022: Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
dois os conselheiros do conselho municipal de assistência social reuniram-se 
na sala de reuniões na Sede da AMESFI para reunião ordinária. Juliana 
presidente do conselho iniciou a reunião dando as boas-vindas a todos, e 
inicialmente convidou a todos os presentes para a palestra ministrada pela 
Soldado Abiane (Patrulha Maria da Penha) sobre o tema Violência Doméstica, 
que será realizada no dia 15/09/2022, as 14hs, no Auditório da Prefeitura de 
Medianeira. Após passou a palavra para Samara que trouxe a pauta da 
Instância de Controle Social do Programa Auxílio Brasil (PAB), trazendo os 
seguintes dados: referente aos atendimentos para Cadastro Único no mês de 
agosto foram 62 cadastros novos, 50 transferências e 312 atualizações, dos 
Benefícios do Programa Auxilio Brasil houveram em agosto 84 novas 
liberações, 1115 famílias beneficiárias totalizando R$ 673.918,00 e 214 famílias 
que receberam o auxílio gás totalizando R$ 23.540,00. Das visitas do 
Programa Auxilio Brasil foram 29 visitas. Dos benefícios para Manutenção 
totalizam 96 famílias sendo que 15 por falta de atualização nos últimos 24 
meses, 6 com divergências nos dados informados e 75 com informação no 
SERE de criança/adolescente matriculado em outro município. Em seguida 
Samara trouxe a Instrução Normativa nº19/SEDSSENARC/MC de 01 de 
setembro de 2022, que trata de procedimentos operacionais e cronogramas 
referentes a focalização PAB. Juliana questionou sobre as famílias, visto que 
algumas são atendidas pelo CREAS de Medianeira, informado que será 
repassado aos equipamentos/entidades a lista das famílias que precisam 
atualizar o cadastro. Dando sequencia iniciou a pauta do CMAS e Juliana 
passou a palavra para Christiane diretora da Secretaria Municipal de 
Assistência Social que trouxe a prestação de contas Piso Paranaense de 
Assistencia Social- PPAS IV – Acolhimento Institucional, trazendo prestação de 
contas do 1º Semestre de 2022, ela informa que o repasse do cofinanciamento 
é realizado de forma acumulada geralmente em duas parcelas semestrais de 
R$15.000,00, o gasto é realizado para folha de pagamento de assistente social 
e psicóloga do programa família acolhedora, no primeiro semestre de 2022 não 
foi recebido nenhuma parcela, o valor em conta é o saldo remanescente do 
semestre anterior que foi recebido na data de 17/12/2021, informou ainda que 
no período da prestação de contas estiveram acolhidas em família acolhedora 
10 crianças, houveram 5 desacolhidos (4 em família extensa e 1 adoção) e 8 
famílias aptas. Entre julho e setembro tivemos 6 acolhidos e 1 desacolhimento 
em família extensa, 6 famílias estão aptas e 4 famílias acolhendo e 3 famílias 
em processo de habilitação. No 1º semestre na Casa Lar houveram 10 
abrigados sendo 7 de Medianeira e 3 de Serranópolis, no período houveram 2 
desacolhimentos e 4 acolhimentos. Informou também que o programa família 
acolhedora, passará a ter sede própria e será desmembrado do CREAS, e que 
uma nova equipe técnica irá para o CREAS para atender as demandas do 
equipamento. Após não havendo dúvidas sobre a prestação de contas nem 
sobre o programa família acolhedora, a prestação de contas do PPAS IV do 1º 
semestre de 2022 foi colocado em aprovação e aprovado por todos os 
presentes. A presidente do CMAS então repassa a palavra a senhora Cheile 
que continua com a pauta relatando sobre o Acolhimento Institucional para 



mulheres vítima de violência solicitando vagas através da SEJUF, explicando a 
dinâmica do serviço, realizado pelos municípios de Ponta Grossa, Curitiba, 
Londrina e Irati. Christiane explicou como tem sido realizado até o momento o 
acolhimento para mulher vítima de violência em Medianeira e a possibilidade 
de acessar o serviço regionalizado, trouxe também que está se organizando 
um atendimento intermunicipal, com intuito de criar uma casa de acolhimento 
para mulher vítima de violência, criando um consórcio entre municípios do 
oeste do Paraná, em Medianeira houve aprovação dia 08 de setembro de 2022 
pela lei nº 1066/2022, para que Medianeira possa integrar os municípios 
participantes do Consorcio Intermunicipal de Assistência Social do Oeste do 
Paraná – CIASOP, para atendimento as mulheres, neste sentido todos os 
munícipios colaborarão para estruturação de uma casa para iniciar o serviço, 
posteriormente vindo a expandir com mais casas para atendimento a mulher 
vitima de violência. O senhor Jacson Gatelli (CAIA) perguntou sobre o 
funcionamento/procedimento para atender mulheres vítimas de violência em 
Medianeira hoje, e Juliana coordenadora do CREAS explicou o fluxo municipal 
cujo atendimento/acompanhamento é realizado pelo CREAS. No momento a 
Casa de Passagem do Município de Medianeira tem acolhido as mulheres 
vitima de violência, onde as mulheres são acolhidas e protegidas, tendo local 
próprio, contando com apoio da policia militar do município. Seguindo 
Christiane trouxe o Oficio nº2451/2022/SE/SGFT/DEFNAS/CAETTV-SIGTV 
informa que foi concedido prazo de mais 30 dias a partir de 1 de novembro 
(01/12/2022) para realizar a transferência de recursos do tipo consumo das 
emendas parlamentares para as organizações da sociedade civil e que cada 
entidade deverá encaminhar o plano de trabalho assim que for aberto o edital e 
que está em finalização. Em palavra livre Cheile informou que o Censo SUAS 
estará disponível para preenchimento a partir do dia 03 de outubro e deve ser 
preenchido anualmente, permitindo traçar um retrato detalhado da assistência 
social no país, de forma a monitorar as unidades, atividades, serviços 
prestados e o perfil dos trabalhadores. Informou também sobre a parceria com 
a empresa de transportes municipal Paloma, que ficou definido uma 
padronização quanto a carteirinha para pessoa com deficiência para acesso 
gratuito ao transporte público municipal. Haverá divulgação pelos órgãos 
públicos em internet sobre os serviços prestados por cada entidade visto que 
muitas vezes não é sabido o serviço que cada entidade executa, causando por 
vezes transtornos e dificuldades para os usuários. Cheile trouxe ainda 
informações sobre o dia D, que irá acontecer no dia 21 de setembro onde será 
atendido especificamente a pessoa com deficiência pela agência do 
trabalhador, para encaminhamento ao mercado de trabalho e pediu apoio na 
divulgação do evento. Ainda na palavra livre a conselheira Viviane solicitou que 
os itens da pauta sejam colocados de forma mais específica e detalhada para 
que, por exemplo, quando se tratar de recurso, visto ser de interesse dos 
diretores das entidades assim poderão participar das reuniões. A senhora 
Christiane informa que já é passado com antecedência os assuntos referentes 
a reunião, mas será realizado maior especificação nas próximas pautas. 
Christiane também informou sobre a reunião que ocorreu com as entidades, 
que foram informados pelos parlamentares que possuem emendas disponíveis 



parlamentares, que ocorreu no dia 30 de agosto, em que foi discutido e tirado 
dúvidas sobre o edital de chamamento que será realizado para o repasse das 
emendas parlamentares. Sem mais nada a constar encerrou-se a reunião e eu 
Silvana Mittmann Damaceno encerro a presente ata que será assinada por 
mim e pelos demais presentes conforme lista de presença em anexo. 







Prestação de Contas Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS IV - ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 
Prestação de Contas 1º Semestre de 2022 
Valor de R$ 2.500,00 mensais 
 

 

Modalidade Número de 
Pessoas/Famílias 

Ação a ser 
realizada 

Número de 
Pessoas/Família
s Atendidas 

Valor 
Efetivado 
para a Ação 
Proposta 

Acolhimento 
Familiar 

Atendimento 10 
crianças e 
adolescentes 
 

100% pagamento 
de RH da equipe 
do Família 
Acolhedora 

10 acolhidos  
1º Sem/2022 

R$ 15.000,00 

Valor recebido/acumulado = R$ 15.202,82 
Valor Gasto = R$ 14.852,64 
Saldo em conta = jun/2022- R$ 350,18 
Porcentagem Saldo = 1,17% 
Providências p/ Gasto = O repasse do cofinanciamento é realizado de forma acumulada 
geralmente em duas parcelas de R$15.000,00, o gasto é realizado para pagamento de 
assistente social e psicóloga do programa família acolhedora, ou seja, folha de pagamento. No 
primeiro semestre de 2022 não foi recebido nenhuma parcela, o valor em conta é o saldo 
remanescente do semestre anterior que foi recebido na data de 17/12/2021.  No 1º semestre de 
2022 estiveram acolhidas em família acolhedora 10 crianças, houveram 5 desacolhidos (4 em 
família extensa e 1 adoção) e 8 famílias aptas. Entre julho e setembro tivemos 6 acolhidos e 1 
desacolhimento em família extensa, 6 famílias estão aptas e 4 famílias acolhendo e 3 famílias 
em processo de habilitação. No 1º semestre na casa lar houveram 10 abrigados sendo 7 de 
Medianeira e 3 de Serranópolis, no período houveram 2 desacolhimentos e 4 acolhimentos.  
 
  
 
 


